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LEI   Nº   740

Autoriza o Poder Executivo a alienar linhas telefônicas.

       A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, a seu critério, as linhas telefônicas atualmente cedidas às empresas estabelecidas no município.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de Abril de 1989 – XXV ANO DA EMANCIPAÇÃO.  
_______________________________________
JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
_______________________________________
EDIVALDO ALVES DA SILVA

P/ Diretor Administrativo
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